
Como as plataformas jurídicas 
podem apoiar o setor a superar 

os desafios da IA

Superar esses desafios 
não passa por resistir 
à tecnologia, mas por 
integrá-la de forma 
consciente

A inteligência artificial (IA) 
já marca presença defini-
tiva em diferentes setores, 

incluindo o mercado jurídico. 
No entanto, ainda que o interes-
se pelas soluções de IA tenha 
crescido de maneira relevante, 
diversos aspectos, estratégicos 
e operacionais, continuam em 
debate, exigindo das áreas jurídi-
cas um olhar atento para riscos e 
adaptações. De acordo com levan-
tamento da FTI Consulting, 85% 
dos diretores jurídicos de grandes 
empresas estimam que os riscos 
operacionais ligados ao uso de IA 
devem aumentar em 2025. 

O estudo, realizado em 2024 
com mais de 200 executivos de 
empresas com faturamento su-
perior a 100 milhões de dólares, 
também evidencia que todos os 
departamentos jurídicos consul-
tados enfrentaram questiona-
mentos internos sobre o tema ao 
longo do último ano, o que reforça 
a centralidade da discussão e des-
taca a necessidade de adequação 
constante à evolução tecnológica.

Diante desse cenário, como 
superar tais riscos? O primeiro 
passo é reconhecê-los e dire-
cionar investimentos tanto em 
tecnologia quanto na capacitação 
de profissionais especializados, 
capazes de apoiar as áreas jurídi-
cas na superação desses desafios.

Riscos iminentes no setor 
jurídico

Um dos principais riscos para 
o setor jurídico é o fenômeno co-
nhecido como “eficiência tóxica”, 
que ocorre quando as empresas 
tentam automatizar processos 
que, na verdade, não deveriam 
existir. A simples digitalização de 
fluxos obsoletos e burocráticos 
acaba apenas por perpetuar pro-
blemas históricos, transferindo-
-os para um ambiente digital sem 
promover melhorias substanciais.

Outro risco iminente refere-
-se à automatização do erro 
sistemático. Sem a supervisão 
adequada, a geração em grande 
escala de peças processuais pode 
ocorrer com falhas repetitivas 
que, em um trabalho manual, 
seriam identificadas e corrigidas 
pela experiência dos profissionais 
do direito. Essa situação pode 
comprometer a qualidade dos 
documentos e gerar impactos 
negativos consideráveis nos 
processos judiciais.

Além disso, há ainda o desali-
nhamento estratégico, que ocorre 
quando os departamentos jurí-
dicos se tornam desconectados 
dos objetivos gerais do negócio. 
Nessa situação, a automatização 
de contratos pode parecer uma 
solução eficiente, mas, se esses 
documentos não refletirem a evo-
lução do modelo de companhia, 
os problemas existentes acabam 
se multiplicando rapidamente, 
gerando impactos negativos para 
a gestão e a tomada de decisão.

Por fim, é importante destacar 
o risco de atrofia de competên-
cias, um problema que afeta não 
apenas o setor jurídico, mas di-
versos outros segmentos. Jovens 
advogados que se desenvolvem 
em ambientes dominados pela 

hiperautomação podem se tornar 
excessivamente dependentes 
da tecnologia, o que pode com-
prometer a capacidade crítica 
de questionar premissas e de-
senvolver argumentos originais, 
que são aspectos essenciais para 
o exercício pleno da advocacia.

O papel das plataformas 
jurídicas

De um modo geral, superar 
esses desafios não passa por 
resistir às inovações tecnológi-
cas, mas sim em integrá-las de 
maneira consciente e assertiva. 
A implementação da inteligência 
artificial deve ser acompanhada 
de checkpoints humanos, forma-
ção contínua dos profissionais 
e um foco claro em liberar os 
advogados para se dedicarem a 
demandas mais estratégicas e de 
maior valor agregado.

Nesse ponto, as plataformas 
jurídicas integradas à inteligência 
artificial representam um avan-
ço decisivo para o setor. Essas 
soluções entregam eficiência na 
gestão de processos, permitem 
uma análise aprofundada de 
dados e oferecem suporte con-
sistente à tomada de decisões, ao 
mesmo tempo em que garantem 
parâmetros claros de segurança 
da informação e governança 
corporativa. No entanto, quan-
do mal direcionada, a aplicação 
da inteligência artificial pode 
comprometer a privacidade dos 
dados, ampliar vieses existentes 
ou mesmo gerar decisões equi-
vocadas.

Entretanto, ao utilizar uma 
plataforma estruturada, é pos-
sível alinhar a tecnologia com 
as exigências da LGPD, garantir 
o respeito ao sigilo profissional 
e preparar os departamentos 
jurídicos para atender às futuras 
demandas regulatórias, como 
as previstas no Marco Legal da 
Inteligência Artificial. O Projeto 
de Lei 2.338/2023, aprovado pelo 
Senado em dezembro de 2024, 
estabelece diretrizes importantes 
sobre a transparência no uso de 
conteúdos protegidos por direi-
tos autorais e regulamenta as 
negociações de remuneração aos 
autores, o que reforça a necessi-
dade de adequação proativa dos 
sistemas e processos jurídicos.

Caminho ético e estratégico
A implementação bem-suce-

dida da inteligência artificial em 
ambientes jurídicos vai muito 
além da simples aquisição de 
software, demandando uma 
customização responsável e um 
acompanhamento constante para 
que os modelos evoluam em con-
sonância com a prática do cliente, 
mantendo-se sempre atualizados 
e pautados por princípios éticos.

Inevitavelmente, o futuro da 
advocacia será permeado pela 
tecnologia e pela inteligência 
artificial, cabendo às empresas 
refletirem sobre a maneira como 
essa integração será realizada. 
Com o suporte das plataformas ju-
rídicas, a tecnologia pode deixar 
de ser vista como um risco e se 
transformar em um instrumento 
de transparência e eficiência 
estratégica, contribuindo efeti-
vamente para a modernização e 
o fortalecimento do setor.

(*) Diretor da vertical jurídica da 
Benner, empresa de tecnologia 

que oferece softwares de gestão 
empresarial e serviços de BPO 

para revolucionar e simplificar os 
negócios.

Magno Alves (*)

Publicidade Legal
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A redução no ritmo de 
trabalho entre outu-
bro e novembro já se 

tornou padrão em empresas 
brasileiras. O relatório State 
of the Global Workplace 
2023, da Gallup, aponta 
que 41% dos trabalhadores 
do país relatam altos níveis 
de estresse diário, um dos 
índices mais elevados do 
mundo. Nos meses finais 
do ano, o acúmulo de me-
tas, o fechamento de ciclos 
e a sobrecarga emocional 
ampliam esse cenário e 
afetam diretamente a pro-
dutividade.

Levantamentos do bus-
cador de empregos Indeed 
indicam que profissionais 
de setores administrativos 
e de serviços apresentam 
maior distração e menor 
capacidade de concentração 
no último trimestre. Embora 
os percentuais variem por 
segmento, o estudo confirma 
queda relevante de engaja-
mento e maior propensão ao 
esgotamento.

Para Carla Martins, vice-
-presidente do SERAC, a 
perda de ritmo não é um 
problema pontual, mas re-
sultado de um modelo de 
gestão que tenta condensar 
entregas complexas nas 
poucas semanas que ante-
cedem dezembro. Ela afirma 
que alta performance não 
está ligada a produzir mais, 
e sim a produzir melhor, com 
propósito e equilíbrio. Se-
gundo a especialista, quando 
líderes ajustam expectativas 
e organizam prioridades com 
transparência, a pressão 
diminui e o foco melhora.

Carla explica que a exaus-
tão sazonal costuma surgir 
quando o time entra no 
último trimestre já acumu-
lando cansaço emocional e 
pendências operacionais. 
Na análise dela, outubro 

Manter produtividade sem levar 
equipes ao limite

Fadiga emocional e perda de foco avançam entre outubro e novembro enquanto organizações buscam 
formas de sustentar a performance sem ampliar o desgaste

A especialista também 
alerta para a importância da 
distribuição equilibrada da 
carga de trabalho. Quando 
tarefas ficam concentradas 
em poucos profissionais, 
o desgaste aumenta e a 
operação perde eficiência. 
Para ela, alta performance 
é resultado de uma cultura 
coletiva, na qual responsa-
bilidade, ritmo e autonomia 
são compartilhados.

Carla avalia que o últi-
mo trimestre é decisivo 
para consolidar confiança 
entre líderes e equipes. A 
forma como a pressão é 
conduzida nos meses finais 
influencia diretamente o 
início do ciclo seguinte. 
Ela afirma que liderar não 
é intensificar esforço, mas 
criar condições para que o 
trabalho flua com clareza 
e qualidade. Segundo a 
executiva, quando equi-
pes atravessam o fim do 
ano com orientação, or-
ganização e equilíbrio, o 
engajamento aumenta e a 
entrega melhora.

Entre as recomendações 
para atravessar o trimestre 
com força, Carla sugere pla-
nejamento antecipado já no 
início de setembro, revisão 
de processos que geram 
desperdício de tempo, reu-
niões mais curtas e objetivas, 
rodízio de responsabilidades 
e celebrações internas mo-
deradas que reforcem per-
tencimento sem impactar a 
operação.

Para ela, desempenho 
sustentável depende de 
equilíbrio. Entregar dezem-
bro à custa de janeiro com-
promete a saúde das equipes 
e cria ciclos de desgaste. 
A especialista ressalta que 
liderar com estratégia, ritmo 
saudável e propósito é o que 
mantém times produtivos de 
forma contínua.

e novembro concentram 
decisões críticas e exigem 
preparo prévio para evitar 
sobrecarga. Sem essa estru-
tura, as equipes entram em 
um ritmo defensivo, marca-
do pela urgência constante e 
por queda na qualidade das 
entregas.

Indicadores oficiais re-
forçam o alerta. Dados do 
Instituto Nacional do Segu-
ro Social registraram mais 
de 200 mil afastamentos 
por transtornos mentais 
no último ano consolidado. 
Especialistas apontam que 
o estresse ocupacional está 
entre os principais gati-
lhos desses afastamentos. 
Relatórios da consultoria 
McKinsey mostram que 
equipes submetidas a pres-
são contínua, sem apoio ou 
organização clara, apresen-
tam maior probabilidade 
de desenvolver quadros 
de burnout, absenteísmo e 
queda de desempenho.

Para manter energia e foco 
até dezembro, Carla orienta 
que líderes reorganizem 
prioridades com clareza e 
revisem o que realmente 
precisa ser entregue. De 
acordo com ela, quando a 
equipe compreende o im-
pacto de cada tarefa, diminui 
a ansiedade e o retrabalho. 

A especialista defende ainda 
que agendas sejam ajus-
tadas e prevejam pausas. 
Pesquisas da Universidade 
de Stanford mostram que 
longas jornadas reduzem o 
rendimento após determi-
nado ponto e que descanso 
estruturado aumenta a 
precisão e a velocidade de 
execução.

Outra recomendação é 
dividir grandes entregas 
em metas semanais, criando 
microvitórias que mantêm a 
motivação. Conversas indivi-
duais também têm impacto, 
segundo estudos da McKin-
sey, que apontam redução 
no risco de esgotamento em 
equipes que contam com 
acompanhamento contínuo. 
Na avaliação de Carla, esses 
diálogos reforçam conexão 
e ajudam a identificar sinais 
de sobrecarga antes que eles 
avancem.
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